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ATA DA 21ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 8ª LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAITINGA, REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2023 

Aos 19 dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e três, na sala de sessões da 1 
Câmara Municipal de Itaitinga realizou-se a 21ª Sessão Extraordinária da 8ª Legislatura 2 
da Câmara Municipal de Itaitinga, sob a presidência do Vereador Antônio Auricélio 3 
Cavalcante de Sousa. Constatou-se a presença dos(as) vereadores(as): Antônia Bessa 4 
Cavalcante, Antônio Auricélio Cavalcante de Sousa, Antônio Mauro de Freitas 5 
Guimarães, Denis Gomes da Silva, Edinaldo Tavares Xavier, Edísio Novais de Lima, 6 
Elisangela Maria Lima Rocha, Francisco de Assis da Silva, Jose Clenildo Nunes de 7 
Sousa, Jose Neto Marques de Lima, Leandro Viana Sampaio, Lucia Maria de Queiroz 8 
Serpa e Roberto de Lima Monteiro. Após verificação do quórum regimental, o Senhor 9 
Presidente declarou aberta a presente sessão. Passou-se à Ordem do Dia, constando 10 
as seguintes matérias: Projeto de Lei Legislativo nº 001/2023, de autoria da Mesa 11 
Diretora, que “Cria os cargos de Assessor Parlamentar IV e Assessor Parlamentar V no 12 
âmbito da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Itaitinga, e dá outras 13 
providências”. Projeto de Lei Legislativo nº 002/2023, de autoria da Mesa Diretora, que 14 
“Dispõe sobre a reposição salarial de vencimentos dos servidores da Câmara Municipal 15 
de Itaitinga, e dá outras providências”. Projeto de Lei Legislativo nº 003/2023, de 16 
autoria da Mesa Diretora, que “Institui o auxílio alimentação aos servidores do Legislativo 17 
e dá outras providências”. Submetidas à votação, as matérias obtiveram os seguintes 18 
resultados: Projeto de Lei Legislativo nº 001/2023, aprovado por unanimidade dos 19 
vereadores presentes.  Projeto de Lei Legislativo nº 002/2023, aprovado por 20 
unanimidade dos vereadores presentes. Projeto de Lei Legislativo nº 003/2023, 21 
aprovado por 11 votos favoráveis, registrando-se voto contrário do Vereador Edísio 22 
Novais de Lima e abstenção da Vereadora Antônia Bessa Cavalcante. Nada mais 23 
havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão, da qual 24 
foi lavrada a presente ata para os devidos fins legais. 25 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itaitinga, em 20 de janeiro de 2023. 


